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 PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de VITÓRIA DO XINGU, através do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, consoante autorização do(a) Sr(a). ERIVANDO OLIVEIRA AMARAL, 
na qualidade de ordenador(a) de despesas, vem abrir o presente processo administrativo para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE, SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA PARA ATENDIMENTO E GERAÇÃO DO E-CONTAS DO TCM/PA E 
ATENDIMENTO AS NORMAS DE CONTABILIDADE, LICITAÇÕES, PATRIMÔNIO E GDIP-GESTÃO DE 
DADOS DE INFORMAÇÃO PÚBLICA EM ATENDIMENTO A LEI 131/09, LEI DA TRANSPARÊNCIA NO 
SÍTIO WWW.GDIP.COM.BR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DO XINGU.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no art. art. 25, inciso II, c/c o art. 
13, inciso III, da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, conforme diploma legal 
supracitado.

"Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

I - OMISSIS

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, 
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação;"

Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os 
trabalhos relativos a:

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as necessidades do Município de VITÓRIA 
DO XINGU, atendendo à demanda da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, com fulcro no 
art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso III, da Lei n.º 8.666/93, em obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço 
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Público, que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tornando o caso em questão, dentro das exigências 
requeridas por este dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s), foi(ram) decorrente de uma prévia pesquisa de 
mercado, o que nos permite inferir que os preços encontram-se compatível com a realidade mercadológica.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com ASP - AUTOMACAO 
SERVICOS E PROD DE INFORMATICA LTDA, no valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), levando-
se em consideração a melhor proposta ofertada, conforme documentos acostados aos autos deste processo.

VITÓRIA DO XINGU - PA, 24 de Fevereiro de 2016

 VALDEJANIO SANTOS SILVA 
Comissão de Licitação

Presidente

ROSILENE CONCEIÇÃO DE CARVALHO
Comissão de Licitação

Membro

DANILO CAZUZA DE SOUSA
Comissão de Licitação

Membro

AV. MANOEL FELIX DE FARIA, S/Nº - CENTRO


		2016-03-17T09:50:24-0300
	VALDEJANIO SANTOS SILVA:24546771215




